Cotdeirspolis

Lei n® 2302
de 12 de dezembro de 2005.

Autoriza o Municipio de Cordeirépolis a celebrar
Convénio com a Unido Federal, por intermédio do
Ministério dos Esportes, objetivando a implantagao de
Nucleo de Esporte Recreativo e Lazer, conforme
especifica.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CORDEIROPOLIS, Estado de Sao Paulo:

Faco Saber que a Camara Municipal de Cordeirépolis decreta e eu promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1° -Fica o Municipio de Cordeirépolis através de seu Prefeito Municipal,
autorizado a celebrar Termo de Convénio e eventuais aditamentos com a Uni&o
Federal (Ministério dos Esportes) por intermédio da Caixa Econémica Federal — para
Implantacédo de Nucleo de Esporte Recreativo e de Lazer, em Cordeirdpolis.

Art. 2° - O valor do convénio sera de R$ 108.00,00 (cento e oito mil reais),
participando a Unido, por intermédio da Caixa Econdmica Federal, com a
importancia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), € o municipio de Cordeirépolis com a
contrapartida de R$ 8.000,00 (oito mi reais).

Art. 3° -Para atender despesas decorrentes das disposi¢cdes do artigo anterior, fica
autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de R$
108.000,00 (Cento e oito mil reais).

Paragrafo unico —Os recursos necessarios a execu¢do do disposto neste artigo
serdo aqueles elencados no art.43, § 1°, da Lei Federal n°® 4320/64.

Art. 4° -Esta lei entrarda em vigor na daté
disposi¢gdes em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIR Bos 12 de dezembro de 2005.
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